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O Direito Processual Civil 
Brasileiro e a Indissociável 

Principiologia

Durval Pimenta de Castro Filho

-

-
-

RESUMO

-
-

de Direito. Dessarte, empreender-se-á um estudo de forma que a inarre-
-

-
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1. PROPEDÊUTICA

-

-
-

-
dutoras do pensamento desenvolvido pela sobredita comunidade, de ma-

-

-

-

condutoras do desenvolvimento do processo, entre outros, a isonomia e 

-

-

2. PRINCIPIOLOGIA. ETIMOLOGIA. CONCEITO. DOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS REGENTES DO PROCESSO

-
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-

Neto1, inarredavelmente condutores do desenvolvimento do processo até 

2 
-

, as quais condicionam as estrutura-

-

-
tância, impende ressaltar a primordialidade da isonomia3, não por acaso 
textualizada no 
Direitos e Garantias Fundamentais. 

-
-
-

4

-

-
-
-

José. 

2 Idem, 2002, p. 4.

-

, 6ª ed., Coimbra: Almedina, 1993, p. 567).

-
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5, propõe 
-

  
  

. Não obs-
tante o presente item consista primordialmente em uma análise sob o en-

, da 
 e da , predicados inelutavelmente 

indissociáveis. Na espécie, a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 - 

-

de aplacar a natural disparidade que os acomete na alvorotada arena so-
-

, do retro citado 

-

-

-

-
Ônus da Prova no 

Direito Processual Público, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p.134).
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-

-
t -

Republicana, obviamente haverá de repudiar todo e qualquer meio insi-
-

probatória, de modo a, no âmbito penal, possibilitar ao imputado elidir 
-

ressaltada no persuasivo empreendimento probatório, porém exclusiva-

6

-
-

-

7 

-

7 CAETANO , 1971, p. 21.
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-
-

-

-
8

-

-
-

 O Princípio do Devido Processo Legal: direito fundamental do cidadão, Coimbra: 
Almedina, 2009, p. 119.
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-

9 se traduz por inolvidá-

-
-

10 

anteriormente citada Lei Maior, é válido assinalar que a embrionária ex-

João Sem Terra,11 estabelecia, ainda que de maneira demasiadamente pri-

-

-

-

-

Manual de Direito 
Processual Civil  Revista dos Tribunais, 2008, p. 294)

Jurisdição e Competência, 11ª ed., São Paulo: Saraiva 
2001, p. 76).

Acesso em: 14 de mar. 2014.
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-

-

XI,12 o -
vorciado do presente estudo. 

-
-
-

 e  da pro-
va.13 -

14 

-

-
-

-
-

 Acesso em: 10 de mar. 2014.

Fundamentos do Direito Processual 
Civil, trad. Benedicto Giaccobini, Campinas: RED Livros, 1999, p. 158).

14 MIRANDA NETTO, . p. 119.
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-
perveniente em sede recursal.15

-

-

-

-

 

16

 actos 

-

15 Eis a ementa concernente ao retro citado e v. acórdão:

16 Op. cit. p. 947.
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-
riavelmente à 

. Entre os exemplos encon-

; e 730, 
17

-

intermédio da qual, valendo-se o intérprete da razoabilidade e da propor-
-

minados direitos fundamentais. Acerca do referido predicado, a lavra do 
processualista civil Leonardo Greco:18

-

-
-

-

exemplo, o proferimento de uma decisão interlocutória que antecipa os 

 Acesso em: 10 de mar. 2014.

18 , v. II: processo de conhecimento, Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 178.
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-

-
-

-

 Incomparavelmente em-
-

,19

-

-
-

20  
-
-
-

 não desafia 

-

-

19 CITTADINO, Gisele. Pluralismo, -
rânea, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1999, p. 13/14.

(Cartas do Brasil 

temporal, Coimbra: Almedina, 2008, p. 141)
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3. DOS PRINCÍPIOS INFRACONSTITUCIONAIS REGENTES DO DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL

processual, (
anteriormente citado José Cretella Neto, cumpre ressaltar, entre outros, a 

-

-
-

,21 e 22  convém esclarecer 

.23 

o da -

-
mento do processo, ou do procedimento,24 -

21 No processo das 

-

, 4ª ed., São Paulo: Forense, p. 124). 

-

Os Rituais Judiciários e o Princípio da Oralidade: 
construção da verdade no processo civil brasileiro

23 Trata-se, em verdade, de expressão indissociável à ideia de onerosidade. (FREITAS, José Lebre de. Introdução ao 
Processo Civil, conceito e princípios gerais, 2ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 2009, p. 159).

-

(
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-
ao 

-

-

-

 -
-

, da 
,25 e 26   

 

-

27  en-

Direito Processual Civil, atual. Afonso Celso Rezende, Campinas: Romana, 2003, p. 22/23).

-
, do : “(...) 

., p. 167).

-
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-

 demonstrado, 

lato,28

. 
-

-
-

29  

à 
, observando-se, invariavel-

-
30

-
 

29 Princípios Gerais no Processo Civil:
Forense, 2007, p. 149.

-

tal razão, deve a penhora on-line
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-

-
-

, sob pena de enriquecimento sem causa.31

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

-
-

-
duais de interesse.

-
-

-

denominados setoriais pela doutrina.

pronunciamento final resolutório da lide, dependerá invariavelmente 

-

 
 

Acesso em: 24 de mar. 2014).

1986, p. 302/305.
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pessoa humana.
-
-
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